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DECRETO No. 98,767, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 am. W o
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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Agricultura,
crédito adicional, no valor de NCZ$
647.800.000,00,	 para	 os	 fins	 que
especifica.
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O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
artigo 84, inciso IV, da Constituição e da autorização

Lei no. 7.984, de 27 de dezembro de 1989,
confere o
contida na

Dr

o

DECRET A: 00

Art. lo. - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no. 7.715, de 03 de janeiro de 1989, ANEXO II), em favor do Ministério
da Agricultura, crédito especial no valor de NCZ$ 27.000.000,00 (vinte
e sete milhões de cruzados novos), para atender a programação constante
do ANEXO I deste Decreto.
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Art. 2o. - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no. 7.715, de 03 de janeiro de 1989, ANEXO II, com a respectiva
aplicaçao no ANEXO em favor do Ministério da Agricultura, o
crédito suplementar de NCZ$ 620.800.000,00 (seiscentos e vinte milhões
e oitocentos mil cruzados novos), para atender a programaçao constante
do ANEXO II deste Decreto.
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Art. 30. - Os recursos necessários à execução do
disposto nos artigos anteriores sao provenientes de emissão de títulos
.de responsabilidade do Tesouro Nacional, em igual montante.

Art. 4o. - Este Decreto entra em vigor ha data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Brasília-DF, em	 28 	 de	 dezembro	 de 1989;
1680. de Independência e 101o. da República.

JOSÉ SARNEY
~ou Ferreira da Mibrega
João Batista de Abreu
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DECRETO No. 98,768 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Abre ao Orçamento Fiscal da Uniãb, em
favor do Ministério da Agricultura,
crédito suplementar no valor de NCZ$
22	 os	 fins.341.744,00,	 para	 que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição e da 

autorização
contida na Lei no. 7,983, de 27 de dezembro de 1989,

DECRET A:
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Art. lo. - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no. 7.715, de 03 de janeiro de 1989), em favor do Ministério da
Agricultura, o crédito suplementar no valor de NCZ$ 22.341.744,00
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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Agricultura,
crédito adicional, no valor de NCZ$
647.800.000,00,	 para	 os	 fins	 que
especifica.
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O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
artigo 84, inciso IV, da Constituição e da autorização

Lei no. 7.984, de 27 de dezembro de 1989,
confere o
contida na

Dr

o

DECRET A: 00

Art. lo. - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no. 7.715, de 03 de janeiro de 1989, ANEXO II), em favor do Ministério
da Agricultura, crédito especial no valor de NCZ$ 27.000.000,00 (vinte
e sete milhões de cruzados novos), para atender a programação constante
do ANEXO I deste Decreto.
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Art. 2o. - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no. 7.715, de 03 de janeiro de 1989, ANEXO II, com a respectiva
aplicaçao no ANEXO em favor do Ministério da Agricultura, o
crédito suplementar de NCZ$ 620.800.000,00 (seiscentos e vinte milhões
e oitocentos mil cruzados novos), para atender a programaçao constante
do ANEXO II deste Decreto.
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Art. 30. - Os recursos necessários à execução do
disposto nos artigos anteriores sao provenientes de emissão de títulos
.de responsabilidade do Tesouro Nacional, em igual montante.

Art. 4o. - Este Decreto entra em vigor ha data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Brasília-DF, em	 28 	 de	 dezembro	 de 1989;
1680. de Independência e 101o. da República.

JOSÉ SARNEY
~ou Ferreira da Mibrega
João Batista de Abreu
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DECRETO No. 98,768 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Abre ao Orçamento Fiscal da Uniãb, em
favor do Ministério da Agricultura,
crédito suplementar no valor de NCZ$
22	 os	 fins.341.744,00,	 para	 que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição e da 

autorização
contida na Lei no. 7,983, de 27 de dezembro de 1989,

DECRET A:

CREDITO ESPECIAL-

.
05000 ao Decreto n9 98.767/89 6U00EMEN1A00

NUS 1.00

c O O p-o	 -e3,6 cl g 724E20 ATuRESA
DA

0E50054
g •t0A

m 14127E4/0 04 48410847804

SECRETÁRIA GERAL

0A 17-/CI04r10 DA UNIXO NO 0A02146 04
COmPANmIA 8445ILEInA Dr 462004105

27 000 00C

27 000 0001 2102.041025 . 7116

27 005 000
o 27 000 000

Art. lo. - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no. 7.715, de 03 de janeiro de 1989), em favor do Ministério da
Agricultura, o crédito suplementar no valor de NCZ$ 22.341.744,00
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